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REQUERIMENTO nº 114 de 2026 
 

“Solicita levantamento técnico da cobertura 
de telefonia móvel e internet móvel nos 
bairros Morumbi, Jardim Vitória, Talismã, 
Atenas, Viena e demais regiões com 
deficiência de sinal no Município de 
Quirinópolis.” 

 
Ilmo. Sr. 
Cleilton Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 

A Vereadora que este subscreve, nos termos regimentais, requer, após aprovação do Plenário, 
que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à 
Secretaria Municipal de Administração, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e ao setor responsável pelo planejamento urbano, solicitando a adoção das 
providências necessárias para o levantamento e a melhoria da cobertura dos serviços de 
telefonia móvel e internet móvel no Município de Quirinópolis. 

Requer-se, especificamente: 

I – A realização de levantamento técnico, em conjunto com as operadoras de telefonia, 
visando identificar os bairros e regiões do Município que apresentam deficiência de cobertura 
de sinal de telefonia móvel e internet móvel; 

II – A apresentação de informações acerca da localização das Estações Rádio Base (ERBs) 
atualmente instaladas no Município e da capacidade de atendimento das respectivas 
estruturas; 

III – A informação sobre eventuais pedidos de instalação, ampliação ou modernização de 
antenas de telefonia em tramitação junto ao Município; 

IV – A realização de estudos e articulações institucionais junto às operadoras para ampliação 
da cobertura dos serviços nos bairros que apresentem maior deficiência de sinal, 
especialmente nos bairros Morumbi, Jardim Vitória, Talismã, Atenas e Viena, cujos moradores 
têm relatado frequentes dificuldades de comunicação; 

V – A informação acerca da existência de normas municipais, procedimentos administrativos 
ou exigências urbanísticas que possam estar dificultando ou retardando a instalação de novas 
estruturas de telecomunicações no Município; 

VI – A avaliação da viabilidade de realização de reunião institucional entre o Município e as 
operadoras de telefonia móvel que atuam em Quirinópolis, com o objetivo de discutir 
alternativas para ampliação da cobertura dos serviços nas áreas atualmente mais afetadas. 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/4902
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JUSTIFICATIVA 

A telefonia móvel e o acesso à internet constituem serviços essenciais para a população, 
influenciando diretamente a comunicação entre cidadãos, o acesso a serviços públicos, 
atividades comerciais, educação, trabalho remoto e, sobretudo, situações de emergência 
envolvendo saúde e segurança pública. 

Nos últimos meses, diversos moradores dos bairros Morumbi, Jardim Vitória, Talismã, Atenas 
e Viena têm relatado dificuldades recorrentes relacionadas à qualidade e à disponibilidade do 
sinal de telefonia móvel, situação que merece atenção do Poder Público Municipal. 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão que tende a simplificar a 
instalação de novas estruturas de telecomunicações no Estado de Goiás, tornando oportuno 
que o Município avalie medidas capazes de facilitar a ampliação da cobertura dos serviços de 
telefonia e internet móvel em regiões atualmente desassistidas. 

O presente requerimento não possui caráter de crítica às operadoras ou à Administração 
Municipal, mas sim de busca por informações e soluções que contribuam para a melhoria da 
qualidade de vida da população, para a segurança dos cidadãos e para o desenvolvimento 
econômico e social do Município. 

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, 18 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

VANESSA DA USINA 
Vereadora – União Brasil 
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